
P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/63-20250520130607.pdf

assinado por: idU
ser 452

~ 
BCM AR íi1 

E D E TODOS N 051 

LEI MUNICIPAL Nº 1.224, DE 08 DE MAIO DE 2025. 

Dispõe sobre a criação de 15 (quinze) 
vagas adicionais para o cargo efetivo de 
Agente de Apoio ao Desenvolvimento 
Escolar Especial (AADEE) no Quadro 
Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Bom Jardim, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, Estado de Pernambuco, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição 
do Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal, FAÇO saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores APROVOU e eu João Francisco da Silva Neto, SANCIONO a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Ficam criadas 15 (quinze) vagas adicionais para o cargo efetivo de Agente de 
Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial (AADEE) no Quadro Permanente de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, constante do Anexo I da Lei Municipal 
nº 1.222, de 23 de abril de 2025. 

Art. 2° As vagas ora criadas seguirão as mesmas especificações constantes no 
Anexo Ida Lei Municipal nº 1.222, de 23 de abril de 2025, quais sejam: carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, vencimento de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito 
reais) e requisito de Ensino Médio Completo. 

Art. 3° As atribuições do cargo de Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial (AADEE) são aquelas descritas no Anexo li da Lei Municipal nº 1.222, de 23 

de abril de 2025. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas 
se necessário. 

Art. 5° O provimento dos cargos efetivos criados por esta Lei dar-se-á por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e complexidade do cargo, 
na forma prevista no art. 37, inciso li, da Constituição Federal. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de 

Gabinete do Prefeito do Município de B 

a publicação. 
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